
BIMIRIM 
PRE FEITURAD

IBIMIRIM
tozendo mals po voot 

Gabinete do Prefeito 

Lei n 825/2021

Ementa: Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação -
CACS-FUNDEB, em conformidade com o 
artigo 212A da Constituição 
regulamentado na forma da Lei Federal n° 
14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Federal, 

O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE IBIMIRIM, ESTADO DA PERNAMBUCO, no uso 
das suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores 
VOTOU e APROVOU e, ele SANCIONA a seguinte Let: 

Art. 1°. 0 Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação no Municipio de Ibimirim- CACS-FUNDEB, criado nos termos da Lei n° 0444, de 02 de 
maio de 2007, em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na 

forma da Lei Federal n° 14.113, 25 de dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as 

disposições desta lei. 

Art. 2. 0 CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao acompanhamento e ao 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com 
organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração Pública 

Municipal, competindo-lhe: 

1-elaborar parecer sobre as prestaçöes de contas, conforme previsto no parágrafo 
único do art. 31 da Lei Federal n° 14.113, de 2020;

l supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentária 
anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 

dados estatisticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo;

II acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATEe do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos -PEJA;
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acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos 

programas nacionais do governo federal em andamento no Municipio, 
V recebere analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos 

nos incisos l e IV do "caput" deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da 

aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação- FNDE;

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 

atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;

VIl atualizar o regimento interno, observado o disposto nestalei 

Art. 3. 0 CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente:

I-apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle intemo e externo,

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, 

dando ampla transparência ao documento em sitio da internet

I1-convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de 
Educação ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da 
execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo

não superior a 30 (trinta) dias; 

I requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para 
formecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados 

com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a discriminação dos 

servidores em efetivo exercício na educação básica e a indicação do o respectivo nivel,

modalidade ou tipo de estabelecimento a que se encontrarem vinculados; 

c)convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos; 

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV- realizar visitas para verificar, "in loco", entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas instituições 

escolares com recursos do Fundo;

b) a adequaçãgdo serviço de transporte escolar;
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